
 
 

1º ADITIVO AO CONTRATO 01/2026 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

SERVIÇOS CONTÍNUOS COM REGIME DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA – LICITAÇÃO   

 

CÂMARA MUNICIPAL DA CAMPANHA 

 

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 

01/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL 

DE CAMPANHA/MG, POR INTERMÉDIO DA SER 

EVENTOS E SERVIÇOS LTDA.    

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPANHA, inscrita no CNPJ sob o nº 03.644.213/0001-44, 

com sede na Rua Padre Natuzzi, 79, Centro, Campanha/MG, CEP 37.400-000, neste ato representado(a) 

pelo(a) seu presidente senhor Gilson Cezar Prok, inscrito no CPF sob o nº 042.378.826-40, doravante 

denominado CONTRATANTE, e a CONTRATADA  SER EVENTOS E SERVIÇOS LTDA, inscrito(a) no 

CNPJ/MF sob o nº 11.917.177./0001-73, sediado(a) na rua Dr. João Vaz, 435, Centro, na cidade de Entre 

Rios de Minas, MG, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Thiago Antônio 

Coelho Baessa, proprietário, conforme ato constitutivo da empresa, tendo em vista o que consta no Processo 

nº 13/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 

aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico nº 01/2025, 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Altera o quadro 01 constante no item 1.2 do Contrato Administrativo 01/2026 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM Item Un. de 
Medida 

Qnt Valor 
mensal 

Valor para 
12 meses 

01 Descrição: 01 (um) posto de limpeza e conservação: Carga horária de 40 

horas semanais (segunda a sexta-feira, das 07h às 16 horas, com intervalo 
de almoço de 1 hora), responsável pela limpeza, manutenção e 
conservação geral das instalações da Câmara e da Escola do Legislativo, 
incluindo vidros, janelas, móveis, banheiros, copa/cozinha, e preparo de 
café. 
 Insalubridade: 40%    EPIs     Lucro: 10%  

 
 
 
 
 

meses 

 
 
 
 

12 
 

R$ 
4.348,00 

R$ 
52.176,00 

02 Descrição: 01 (um) posto de Vigia: Carga horária de 44 horas semanais 

(segunda a sexta-feira, das 10h às 19h15, e segundas-feiras das 12h às 
21h, com intervalos), responsável pela observação e zelo pela segurança 
patrimonial das instalações, controle de acesso e demais atividades 
inerentes à função, sem porte de arma ou poder de reação a situações de 
risco. 
EPIs e Materiais     Lucro: 10% 

 
 
 

meses 

 
 
 

12 

R$ 
3.899,00 

R$ 
46.788,00 

 Total  R$ 
98.964,00 



 
 
 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DEMAIS CLÁUSULAS E VIGÊNCIA 

As demais clausulas permanecem inalteradas.  
O Aditivo passa a vigorar a partir da publicação do presente instrumento.  

Campanha, 28 de janeiro de 2026. 

_________________________ 
Gilson Cezar Prok 

Presidente da Câmara 
CNPJ. 03.644.213/0001-44 

 
 
 

_________________________ 
Thiago Antônio Coelho Baessa 

Ser Eventos e Serviços Ltda 
CNPJ 11.917.177/0001-73 

 
 

TESTEMUNHAS: 

1- Silvana Aparecida Domingues Arantes 

CPF 973.575.966-72  

Diretora Administrativo Financeiro 

2- Júlia Carvalho Garcia Dias 

CPF 161.400.696-29 

Assessor Setorial 

 


